INDICAÇÃO Nº 
516
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, se digne determinar aos órgãos competentes, providências necessárias para a construção de 02 (duas) salas de aulas na EE "Prof. Pedro Amauri Silva", no município de São Joaquim da Barra.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual "Prof. Pedro Amauri Silva" localizada no município de São Joaquim da Barra, possui um grande número de alunos, recebendo seus estudantes sempre com o objetivo de um bom atendimento e o bem estar de seus alunos e funcionários.

Visando a melhoria desse atendimento, a referida escola necessita da construção de 02 (duas) salas de aulas, uma vez que algumas classes estão funcionando em pequenas salas adaptadas.

Como a demanda da clientela escolar aumenta a cada ano, e a escola atende a vários bairros vizinhos,  urge que se construa as referidas salas ainda neste semestre, antes da previsão das classes para 2005.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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